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1. OBJETIVO 
 

A Prefeitura Municipal de Carauari-AM apresenta projeto básico de engenharia de 

EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO 

DE ESCOLA DE MADEIRA COM DUAS SALAS NA COMUNIDADE LAGO SERRADO DA 

ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CARAUARI/AM, garantindo condições adequadas de 

funcionamento, salubridade e segurança, além de assegurar o acesso contínuo à 

educação básica para os moradores da comunidade. 

 

2. APRESENTAÇÃO 
 
2.1 MUNICÍPIO 
 

O Município de Carauari localiza-se no sudeste do Amazonas, pertencente à 

mesorregião do sudeste amazonense e microrregião do Juruá, com uma população total 

estimada, em 2022, pelo IBGE de 28.742 habitantes. 

 

 
 
 
 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI 
 

Michael de Souza Bentes 
Engenheiro Civil - CREA 5511-D AM/RR 

 
2.2 CONTRATANTE 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAUARI, localizada na Rua André Costa Pereira, 

148, centro, Carauari, Amazonas, inscrita no CNPJ sob o No 04.530.044/0001-84, fone 

(097) 3491-1709. 

 
2.3  RESPONSÁVEL TÉCNICO (Projeto Básico) 

 
MICHAEL DE SOUZA BENTES, engenheiro civil, CREA 5.511- D/AM-RR, residente a 

Rua Nova Olinda, 87, Jardim Petrópolis, Manaus, Amazonas, inscrito no CPF sob o No 

436.500.402-63, Fone (092) 99127-4583, e-mail michael.bentes@gmail.com, apresenta 

à Prefeitura Municipal de Carauari, Projeto Básico para EXECUÇÃO DE OBRAS E 

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE MADEIRA 

COM DUAS SALAS NA COMUNIDADE LAGO SERRADO DA ZONA RURAL DO 

MUNICÍPIO DE CARAUARI/AM. 

 

2.4 ÁREA DE ABRANGÊNCIA 
   

A área de interesse deste projeto é a zona rural do município de Carauari. 
 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

O prazo para execução será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

emissão da Ordem de Serviço ou assinatura do Contrato. 

 
4. ORÇAMENTO 

 
Este orçamento foi elaborado levando-se em consideração as composições de 

preços, preços de insumos de mão de obra, ferramentas, materiais, combustíveis e 

equipamentos constantes da tabela de preços do SINAPI e DNIT, OT – IBR 004/2012, 

Resolução 361/91 – CONFEA e Norma Técnica IE – No 01/2011. 

 

CUSTO TOTAL DA OBRA: 
R$ 232.212,58  

 (duzentos e trinta e dois mil, duzentos e doze mil e 
cinquenta e oito centavos) 
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5. CONSIDERAÇÕES 

 

A obra será executada obedecendo a todas as prescrições contidas nas Normas 

Técnicas, Especificações e Métodos de Ensaios, da ABNT. 

Será obrigação da Empresa Contratada responsável pela execução da Obra, 

manter no seu canteiro, os equipamentos em perfeito estado de conservação; 

ferramentas manuais, equipamentos de combate a incêndio e primeiros socorros, a fim 

de permitir o bom andamento dos serviços, dentro do prazo determinado para a 

execução da obra.  

Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão 

ser de primeira qualidade ou qualidade extra, entendendo-se primeira qualidade ou 

qualidade extra, o nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou 

equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações da ABNT, do INMETRO. 

A Prefeitura designará um Fiscal para periodicamente verificar o 

desenvolvimento da obra bem como sanar as dúvidas que por ventura existir podendo o 

mesmo rejeitar qualquer serviço que não estiver de acordo com o projeto e 

especificações ficando responsável pelos prejuízos à Empresa Contratada que sem ônus 

algum para a Prefeitura, providenciando a imediata recomposição dos serviços 

rejeitados.  

 

6. SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

 

6.1 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 

• É feita a retirada com enxada da vegetação existente no terreno. 
 

 

6.2 LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS 

PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 

• Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; 
• Corta-se o comprimento necessário das peças de madeira; 
• Com a cavadeira faz-se a escavação no local onde será inserido o 
• pontalete (peça de madeira); 
• O pontalete é inserido no solo; o nível é verificado durante este 
• procedimento; 
• Interligam-se os pontaletes com duas tábuas, no seu topo, formando um 
• “L”; 
• Coloca-se travamento de madeira na base de cada pontalete para 
• sustentar a estrutura do gabarito; 
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• No solo, faz-se o chumbamento, com concreto, dos pontaletes; 
• Em seguida, é feita a pintura da tábua (lado de dentro do gabarito) e da 
• madeira do topo (“L”). 

 
6.3 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (SEM 

ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 
 

• Marcar no terreno as dimensões dos blocos e/ou sapatas a serem escavados; 
• Executar a cava utilizando pá, picareta e ponteira; 
• Realizar o ajuste das laterais utilizando ponteira e pá; 
• Após o arrasamento das estacas, no caso de blocos, finalizar a escavação do 

fundo e realizar o 
• nivelamento; 
• Retirar todo material solto do fundo. 
• Respeitar o embutimento da estaca no bloco, bem como os arranques de 

armadura desta especificados 
• em projeto de fundações. 

 
6.4 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME (SEM ESCAVAÇÃO PARA 

COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_06/2017 

• Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames a serem escavadas; 
• Executar a vala utilizando pá, picareta e ponteira; 
• Realizar o ajuste das laterais utilizando ponteira e pá; 
• Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo. 

 
6.5 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, 

ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016 

• Lançar e espalhar o concreto sobre solo firme e compactado ou sobre 
• lastro de brita. 
• Em áreas extensas ou sujeitas a grande solicitação, prever juntas conforme 
• utilização ou previsto em projeto. 
• Nivelar a superfície final. 

 
6.6 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 
fixando as diversas partes com arame 

• recozido, respeitando o projeto estrutural; 
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• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-
los à armadura de forma a 

• garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 
• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 
 

6.7 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 
fixando as diversas partes com arame 

• recozido, respeitando o projeto estrutural; 
• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-

los à armadura de forma a 
• garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 
• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem. 
 

6.8 ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 

ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 

MM - MONTAGEM. AF_12/2015 

• Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, 
fixando as diversas partes com arame 

• recozido, respeitando o projeto estrutural; 
• Dispor os espaçadores plásticos com afastamento de no máximo 50cm e amarrá-

los à armadura de forma a 
• garantir o cobrimento mínimo indicado em projeto; 
• Posicionar a armadura na fôrma e fixá-la de modo que não apresente risco de 

deslocamento durante a concretagem 
 
6.9 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM MADEIRA 

SERRADA, E=25 MM. AF_09/2020 

• A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o 
corte das tábuas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, 
observar perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica 
calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador 
eletrônico de ângulo, etc; 

• Para as faces dos pilares, a partir do gabarito, dispor os sarrafos, que comporão a 
gravata, espaçados a cada 45 cm, e pregar as tabuas nas gravatas, deixando 10 
cm de sarrafo livres em ambos os lados para o futuro travamento das peças; 

• Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas. 
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6.10 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, COM MADEIRA SERRADA, E = 25 MM. 

AF_09/2020 

• A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o 
corte das tábuas e peças de madeira não aparelhada; em obediência ao projeto, 
observar perfeita marcação das posições dos cortes, utilizando trena metálica 
calibrada, esquadro de braços longos, transferidor mecânico ou marcador 
eletrônico de ângulo, etc; 

• Para a fôrma da lateral da viga, a partir do gabarito, dispor os sarrafos, que 
comporão a gravata, espaçados a cada 45 cm, e pregar as tabuas nas gravatas até 
a altura da viga especificada no projeto, 

• deixando 10 cm de sarrafo livres em um dos lados para o futuro travamento das 
peças; 

• Para a fôrma de fundo de viga, repetir o mesmo processo deixando a sobra dos 
dois lados do fundo; 

• Fazer a marcação das faces para auxílio na montagem das fôrmas. 
 

6.11 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA. AF_09/2020 

• A partir dos projetos de fabricação de fôrmas, conferir as medidas e realizar o 
corte das chapas compensadas e peças de madeira não aparelhada; em 
obediência ao projeto, observar perfeita marcação das posições dos cortes, 
utilizando trena metálica calibrada, esquadro de braços longos, transferidor 
mecânico ou marcador eletrônico de ângulo, etc; 

• Com os pontaletes e as peças de compensado montar a estrutura do garfo 
 

6.12 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 

ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 1 

UTILIZAÇÃO. AF_09/2020 

 

• A partir dos eixos de referência considerados no projeto de estrutura, posicionar os 

gastalhos dos pés dos pilares, realizando medições e conferências com trena metálica, 

esquadros de braços longos, nível lazer e outros dispositivos; fixar os gastalhos na laje 

com pregos de aço ou recursos equivalentes; 

• Posicionar três faces da fôrma de pilar, cuidando para que fiquem solidarizadas no 

gastalho; 

• Conferir prumo, nível e ortogonalidade do conjunto usando esquadro metálico;  

• Sobre a superfície limpa, aplicar desmoldante com broxa ou spray em toda a face interna 

da fôrma; 

• Após posicionamento das armaduras e dos espaçadores, colocar a quarta face da fôrma 

de pilar e realizar a fixação entre as gravatas, de modo a garantir as dimensões durante 

o lançamento do concreto; 
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• Conferir posicionamento, rigidez, estanqueidade e prumo da fôrma, introduzindo os 

contraventamentos previstos no projeto das fôrmas; 

• Promover a retirada das fôrmas de acordo com o prazo indicado no projeto estrutural, 

somente quando o concreto atingir resistência suficiente para suportar as cargas, 

conforme NBR 14931:2004; 

• Logo após a desfôrma, fazer a limpeza das peças e armazená-las de forma adequada 

para impedir o empenamento. 

 

6.13 CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022 

 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 

disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram adequadamente 

instalados nas fôrmas; 

• Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, 

estanqueidade etc) e do cimbramento, e verificar a condição de estanqueidade das 

fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento; 

• Verificar se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado 

o tempo de início de pega do concreto; 

• Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de 

prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com a 

utilização de baldes e funil e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que 

toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na 

massa de concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se 

formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação da 

pasta / segregação do material; 

• Conferir o prumo dos pilares ao final da execução. 

 

6.14 CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM 

BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 

ACABAMENTO.AF_02/2022 

 

• Antes do lançamento do concreto, assegurar-se que as armaduras atendem a todas as 

disposições do projeto estrutural e que todos os embutidos foram adequadamente 

instalados nas fôrmas; 

• Assegurar-se da correta montagem das fôrmas (geometria dos elementos, nivelamento, 

estanqueidade etc) e do cimbramento, e verificar a condição de estanqueidade das 

fôrmas, de maneira a evitar a fuga de pasta de cimento; 

• Verificar se o concreto está com a trabalhabilidade especificada e se não foi ultrapassado 

o tempo de início de pega do concreto; 
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• Após a verificação da trabalhabilidade (abatimento / “slump”) e moldagem de corpos de 

prova para controle da resistência à compressão do concreto, lançar o material com 

baldes içados por polias e adensá-lo com uso de vibrador de imersão, de forma a que 

toda a armadura e os componentes embutidos sejam adequadamente envolvidos na 

massa de concreto; 

• Adensar o concreto de forma homogênea, conforme NBR 14931:2004, a fim de não se 

formarem ninhos, evitando-se vibrações em excesso que venham a causar exsudação da 

pasta / segregação do material; 

• Tomar os cuidados devidos para garantir a espessura e planicidade da laje; 

• O acabamento final é feito com desempenadeiras de modo a se obter uma superfície 

uniforme; 

• Enquanto a superfície não atingir endurecimento satisfatório, executar a cura com água 

potável. 

 

6.15 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 

VÃO DE 4 M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

 

• Verificar as dimensões das peças que compõem a tesoura; 

• Realizar os cortes se atentando aos entalhes para encaixe das peças; 

• Fixar as peças da tesoura utilizando pregos e cobre-juntas em madeira; 

• Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos 

montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção; 

• Conferir inclinação e posicionamento das peças; 

• Verificar o espaçamento, paralelismo, nivelamento e prumo de cada uma delas; 

• Fixar cada tesoura sobre os frechais, com parafusos cabeça chata com fenda; 

 

6.16 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS 

PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA OU 

TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

 

• Verificar o posicionamento da estrutura de apoio e do comprimento das peças; 

• Posicionar as terças, conferindo distância entre tesouras, pontaletes ou outros apoios, 

declividade da cobertura, extensão do pano, distanciamento, esquadro e paralelismo 

entre as terças; 

• Fixar as terças na estrutura de apoio, cravando os pregos 22 X 48 aproximadamente a 

45° em relação à face lateral da terça, de forma que penetrem cerca de 3 a 4 cm na peça 

de apoio; 

• Rebater as cabeças de todos os pregos, de forma a não causar ferimentos nos 

montadores do telhado ou em futuras operações de manutenção. 
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6.17 TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 

INCLUSO IÇAMENTO. AF_06/2016 

 

• Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s necessários, 

sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de 

cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura; 

• Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo as 

tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento; 

• Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as disposições 

de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e outros. Deve ainda 

ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se atender ao recobrimento 

transversal estabelecido pelo fabricante das telhas; 

• A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na horizontal 

(fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para a cumeeira, 

sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido contrário ao vento 

predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento); 

• Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha, utilizando 

parafuso autoperfurante (terça em perfil metálico) ou haste reta com gancho em ferro 

galvanizado (terça em madeira); 

• Na fixação com parafusos ou hastes com rosca não deve ser dado aperto excessivo, que 

venha a amassar a telha metálica. 

 

 

6.18 PISO PARA CONSTRUÇÃO EM MADEIRA 

 

• Verificar a área de aplicação; 

• Limpar a superfície do contrapiso nivelado com vassoura; 

• Assentar as tábuas de madeira e fixar pregos no encaixe macho e fêmea, sendo que, 

durante esta etapa, é preciso checar o alinhamento. 

 

6.19 CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO MANUAL, 

APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 

REFORÇADO, ESPESSURA 2CM. AF_07/2021 

 

• Limpar a base, incluindo lavar e molhar; 

• Definir os níveis do contrapiso; 

• Assentar taliscas; 

• Camada de aderência: aplicar o adesivo diluído e misturado com cimento; 

• Argamassa de contrapiso: envolve lançamento, espalhamento e compactação, definição 

preliminar de mestras e posterior atuação no resto do ambiente; 
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• Acabamento superficial sarrafeado, desempenado ou alisado. 

 

6.20 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 

DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

AF_06/2014 

 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa, seca e 

curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm a 

4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de 

argamassa utilizada. 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa, formando 

sulcos. 

• Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de 

cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores 

previamente gabaritados. 

• Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para 

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos 

contínuos de vai e vem. 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

6.21 PAREDE DE MADEIRA PARA CONSTRUÇÃO 

 

• Transporte e estocagem dos revestimentos de madeira e demais acessórios para a obra; 

• Recebimento em obra e armazenamento dos materiais; 

• Adoção dos detalhes previstos em projeto;; 

• Preparação da base para a instalação do revestimento de madeira; 

• Conferência de alinhamento, nível e esquadro para colocação ou fixação dos 

revestimentos de madeira; 

• Aplicação ou colocação do revestimento; 

• Aplicação de acabamento (normalmente raspagem e acabamento); 

• Limpeza final. 

 

6.22 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 

9X19X39 (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 

MANUAL. AF_12/2021 

 

• Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria (tela metálica eletrossoldada) de 

acordo com as especificações do projeto e fixá-las com finca-pino; 
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• Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação das faces das 

paredes a partir dos eixos ortogonais, posicionamento dos escantilhões para 

demarcação vertical das fiadas, execução da primeira fiada; 

• Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de argamassa 

aplicada com palheta ou bisnaga, formando-se dois cordões contínuos; 

• Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria. 

 

6.23 CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

 

• Umedecer a base para evitar ressecamento da argamassa; 

• Com a argamassa preparada conforme especificado pelo projetista, aplicar com colher 

de pedreiro vigorosamente, formando uma camada uniforme de espessura de 3 a 5 mm. 

 

6.24 MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

 

• Taliscamento da base e Execução das mestras; 

• Lançamento da argamassa com colher de pedreiro; 

• Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro; 

• Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, 

retirando-se o excesso; 

• Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira e 

posteriormente com desempenadeira com espuma com movimentos circulares. 

 

6.25 RASGO EM ALVENARIA PARA ELETRODUTOS COM DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 

40 MM. AF_05/2015 

 

• Execução de marcação para rasgo; 

• Execução do corte da alvenaria de acordo com marcação prévia utilizando marreta 

• e talhadeira; 

• Os cortes devem ser gabaritados tanto no traçado quanto na profundidade, para que os 

tubos embutidos não sejam forçados a fazer curvas ou desvios; 

• No caso de cortes horizontais ou inclinados, recomenda-se que o diâmetro de qualquer 

tubulação não seja maior do que um terço da largura do bloco. 

 

6.26 ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CI 

RCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015 
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• Verifica-se o comprimento do trecho da instalação; 

• Corta-se o comprimento necessário da bobina do eletroduto; 

• Fixa-se o eletroduto no local definido através de abraçadeiras (os esforços de fixação das 

abraçadeiras não estão contemplados nesta composição); 

• As extremidades são deixadas livres para posterior conexão. 

 

6.27 CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO COM 

DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM. AF_05/2015 

 

• Lançamento da argamassa por sobre o rasgo até sua total cobertura; 

• Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 

• Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

 

6.28 EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PREPARO MANUAL, APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 

PARA AMBIENTE COM ÁREA MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

DE TALISCAS. AF_06/2014 

 

• Taliscamento da base e Execução das mestras. 

• Lançamento da argamassa com colher de pedreiro. 

• Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro. 

• Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas, 

retirando-se o excesso. 

• Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira. 

 

6.29 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 

MENOR QUE 5M² NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

 

• Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre uma base totalmente limpa, seca 

e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme de 3 mm 

a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que seja possível 

respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições atmosféricas e o tipo de 

argamassa utilizada; 

• Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa formando 

sulcos; 

• Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos 

impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo de 

cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores 

previamente gabaritados; 
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• Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para 

rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em movimentos 

contínuos de vai e vem; 

• Limpar a área com pano umedecido. 

 

6.30 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

• Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia, 

• ligam-se os cabos às tomadas (módulos); 

• Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição). 

 

6.31 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

 

• Utilizando os trechos deixados disponíveis nos pontos de fornecimento de energia 

• ligam-se os cabos aos tomadas (módulos); 

• Em seguida, fixa-se o módulo ao suporte (não contemplado na composição). 

 

6.32 LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

 

• Encaixa-se a ao soquete da luminária; 

• Com os cabos da rede elétrica já instalados, eles são conectados ao plafon; 

• Fixa-se a luminária ao teto através de parafusos. 

 

6.33 ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, MONOFÁSICA, COM CAIXA DE SOBREPOR, 

CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O POSTE) 

 

• Verificar o local da instalação; 

• Inserir o poste no solo;  

• Verificar o nível durante este procedimento;  

• Executar o reaterro, com o solo retirado anteriormente, compactando as camadas com 

soquete a cada 20 cm até o nível do solo;  

• Posicionar e fixar com parafusos a caixa de medição na posição de instalação e verificar 

prumo;  

• Executar a montagem da tampa da caixa (fechadura, vedação) e instalar a tampa, de 

acordo com orientações do fabricante;  

• Cortar o comprimento necessário da barra do eletroduto de PVC rígido; - 

• Encaixar a tarraxa, própria para criar a rosca, na extremidade do eletroduto;  

• Fazer um giro para direita e ¼ de volta para a esquerda; 
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• Repetir a operação anterior até atingir a rosca no comprimento desejado;  

• Encaixar as conexões à extremidade do eletroduto;  

• Rosqueiar as peças até o completo encaixe;  

• Fixar o eletroduto no poste através de 3 abraçadeiras de fita perfurada;  

• Fazer a escavação no local onde será inserida a caixa de inspeção para aterramento;  

• Posicionar a caixa de inspeção para aterramento no solo; verificar o nível durante este 

procedimento;  

• Molhar o solo para facilitar a entrada da haste de aterramento;  

• Posicionar e martelar a haste no solo até alcançar a profundidade ideal;  

• Verificar o comprimento do trecho de cordoalha na instalação; 

• Cortar o comprimento necessário de cordoalha;  

• Posicionar a cordoalha na vala previamente aberta;  

• Juntar haste e cordoalha, e, fazer o encaixe doconector;  

• Em seguida apertar as porcas do conector para a completa união; 

• Executar o reaterro da caixa de inspeção para aterramento, com o solo retirado 

anteriormente; 

• Cortar o vergalhão rosca total no tamanho adequado para a correta fixação da armação 

secundária;  

• Encaixar vergalhão com porca e arruela na armação secundária; 

• Fixar armação secundária no poste através do vergalhão, arruela e porca; 

• Encaixar o isolador roldana na armação secundária;  

• Após o eletroduto já estar instalado no local definido, iniciar o processo de passagem 

dos cabos;  

• Verificar o comprimento do trecho de cabos; 

• Cortar o comprimento necessário de cabos; 

• Com os cabos já preparados, iniciar o processo de passagem por dentro dos eletrodutos 

até chegar à outra extremidade;  

• Já com os cabos passados de um ponto a outro, iniciar a instalação do disjuntor dentro 

da caixa de medição; 

• Encaixar os terminais nas extremidades dos cabos a serem ligados;  

• Após o cabo e o terminal estarem prontos, desencaixar os parafusos dos polos do 

disjuntor; 

• Colocar os terminais nos polos;  

• Recolocar os parafusos, fixando os terminais ao disjuntor. 

 

6.34 QUADRO DE MEDIÇÃO GERAL DE ENERGIA PARA 1 MEDIDOR DE SOBREPOR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

 

• Os eletrodutos já devem estar instalados e então são encaixados no quadro de medição; 

• Posicionar e fixar com parafusos o quadro na posição de instalação e verificar prumo. 
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6.35 ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE TUBO DE PVC DEFOFO OU PRFV OU RPVC 

PARA REDE DE ÁGUA, DN 100, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM LOCAL 

COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (INCLUI FORNECIMENTO). AF_05/2024 

 

• Execução de marcação; 

• Os materiais devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento com 

lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem soldadas; 

• Limpar a ponta e a bolsa dos materiais com solução limpadora; 

• O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta ou 

extremidade do tubo (camada mais espessa). 

• Para o tubo, encaixar a ponta na bolsa da conexão aplicando ¼ de volta. Manter a junta 

sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos; 

• Após a junção das peças, deve-se remover o excesso de adesivos, pois estes atacam o 

PVC. Não movimentá-los por, aproximadamente, 5 minutos; 

• Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de serviço 

ou ensaios de estanqueidade e obstrução. 

• Para o chumbamento linear, lançar a argamassa por sobre o rasgo até sua total 

cobertura; 

• Cobrir toda a extensão dos trechos de rasgo de tubulação; 

• Desempenar as superfícies que sofreram chumbamentos. 

 

6.36 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

 

• Verificar o local da instalação; 

• Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do 

fornecedor; 

• As conexões devem ser encaixadas e rosqueadas através de chave de grifo até a 

completa vedação. 

 

6.37 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

 

• Verificar o local da instalação; 

• Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do 

fornecedor; 

• As conexões devem ser encaixadas e rosqueadas através de chave de grifo até a 

completa vedação. 

 

6.38 TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_08/2021 
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• Verificar o local da instalação; 

• Para garantir melhor vedação, aplicar a fita veda rosca conforme a recomendação do 

fornecedor; 

• A boia deve ser encaixada no local final e rosqueada até a completa vedação 

 

6.39 CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 1000 LITROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

AF_06/2021 

 

• Verificar o local da instalação; 

• Instalar caixa d’água sobre base (rígida, plana, sem irregularidades e nivelada) 

predeterminada; 

 

6.40 TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2 OU 3/4, PARA PIA DE COZINHA 

PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

• Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira diretamente na saída 

de água, utilizando fita veda rosca. 

 

6.41 BACIA SANITÁRIA EM LOUÇA BRANCA, COM TUDO DE LIGAÇÃO CROMADO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2026 

 

• Nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado; 

• Verificar as distâncias mínimas para posicionamento da louça, conforme especificação 

do fabricante; 

• Marcar os pontos para furação no piso; 

• Instalar o vaso sanitário, nivelar a peça e parafusar; 

• Instalar a caixa acoplada; 

• Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

6.42 CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

 

• Fixar a cuba no tampo aplicando-se massa plástica com auxílio de uma espátula. 

 

6.43 LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM, PADRÃO POPULAR, 

INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO 

E COM TORNEIRA CROMADA PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_01/2020 

• Posicionar o conjunto completo (peça e coluna) na posição final, nivelar, marcar os 

pontos de fixação, em seguida, fazer as furações; 
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• Posicionar a louça, nivelar e parafusar; 

• Rejuntar utilizando argamassa industrializada de rejuntamento flexível. 

 

6.44 INSTALAÇÃO DE CHUVEIRO DE PVC 

 

• Passar a fita veda rosca na extremidade do cano do chuveiro; 

• Encaixar o cano ao ponto de saída de água na parede; 

• Rosquear o chuveiro até a completa fixação e de modo que a ducha fique virada para 

baixo. 

 

6.45 ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

• Medir a travessa superior do marco e recortar o trecho correspondente do alizar com 

pequena folga; 

• Com auxílio de gabarito, executar os cortes a 45° (meia-esquadria) nas extremidades da 

peça que guarnecerá o topo do marco / batente; 

• Verificar a altura dos alizares que serão fixados nos montantes dos batentes e serrar o 

excedente; 

• Apontar dois pregos na parte central da peça anteriormente recortada e posicioná-la 

exatamente no topo do marco / batente; não promover a fixação definitiva; 

• Encaixar na peça pré-fixada os alizares nos montantes do marco / batente (na sua 

posição final) e riscar com lápis a posição do corte a 45°, utilizando como gabarito a 

peça pré-fixada; 

• Promover o corte a 45° das extremidades dos alizares (peças correspondentes aos 

montantes) e fixar os alizares com pregos sem cabeça, espaçados a cada 20 ou 25cm, 

iniciando pela peça superior. 

 

6.46 KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA, 80X210CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

 

• Preparação do vão: Verificar as dimensões do vão, garantindo que esteja no esquadro, 

nivelado e no prumo. Realizar limpeza da área, removendo poeira e resíduos que 

possam interferir na instalação. 

• Motagem e posicionamento do batente: Montar o batente (marco) e posicioná-lo no vão. 

Ajustar com calços de madeira, conferindo prumo, nível e esquadro antes da fixação. 

• Fixação do batente: Fixar o batente na alvenaria com parafusos e buchas ou com 

argamassa/espuma expansiva. Preencher os espaços laterais para garantir firmeza e 

estabilidade.  

• Instalação da folha da porta: Realizar o encaixe das dobradiças na folha e no batente, 

fixando-as adequadamente. Pendurar a porta e verificar o funcionamento (abertura e 

fechamento).  
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• Instalação da fechadura: Marcar e executar o furo na folha da porta. Instalar a fechadura 

completa (máquina, maçaneta e espelhos) e o contra-testa no batente, ajustando para 

funcionamento correto.  

• Ajustes e acabamentos: Realizar ajustes necessários para alinhamento e vedação. 

Instalar guarnições (se houver) e preparar a superfície da porta para pintura. 

 

6.47 JANELA DE MADEIRA - CEDRINHO/ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - DE 

ABRIR COM 4 FOLHAS (2 VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO), COM 

BATENTE, ALIZAR E FERRAGENS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E 

CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

• Conferir se o vão deixado pela obra está de acordo com as dimensões externas do 

contramarco com a previsão de folga de 1cm tanto no topo como nas laterais do vão; 

• Conferir esquadro do vão e regularidade do acabamento; 

• Fixar as cunhas de madeira na esquadria; 

• Encaixar a esquadria, fixando-a com cunhas de madeira (pedaços de caibro), verificar se 

está correto o sentido de abertura das partes da janela; 

• Com auxílio de fio de prumo, nível de bolha e esquadro, verificar se a esquadria está 

alinhada com as faces da parede, nivelado e aprumado, procedendo aos ajustes 

necessários com as cunhas; 

 

6.48 JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E FERRAGENS. 

EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

 

• Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no interior 

do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas laterais, no 

topo e na base; 

• Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e aprumada, 

marcar no contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação correspondente; 

• Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do contramarco; 

• Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no material 

vedante; 

• Aparafusar a esquadria no contramarco; 

• Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar seu 

funcionamento. 

• Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições de 

acabamento no perímetro da janela. 
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6.49 SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES 

INTERNAS: 1,6 X 5,8 X 3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 20 

CONTRIBUINTES). 

 

• Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava, preparar o 

fundo com lastro de areia; 

• Sobre o lastro de areia, assentar os blocos de concreto com argamassa aplicada com 

colher, deixando 6 cm de abertura vertical entre os blocos, atentando-se para o 

posicionamento do tubo de entrada, até a altura da cinta horizontal; 

• Executar os reforços verticais com armadura e graute nos 4 cantos do sumidouro; 

• Em seguida, executar a cinta sobre a alvenaria com canaletas de concreto, armadura e 

graute; 

• Concluída a alvenaria, colocar a brita para compor o fundo drenante; 

• Por fim, colocar as peças pré-moldadas para o fechamento sobre o sumidouro. 

 

 

6.50 PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

 

• A pintura imunizante para madeira será executada em superfícies previamente 

preparadas, garantindo proteção contra fungos, cupins, insetos xilófagos e agentes de 

degradação biológica, conforme especificações técnicas do fabricante e normas 

aplicáveis. 

• Antes da aplicação, as superfícies de madeira deverão estar secas, limpas, isentas de 

poeira, graxa, óleo, resinas soltas ou partes deterioradas, sendo realizada, quando 

necessário, lixação leve e correção de imperfeições para assegurar a adequada absorção 

do produto. 

• A aplicação do produto imunizante será realizada em duas demãos, por meio de pincel, 

trincha, rolo ou pulverização, conforme recomendação do fabricante, respeitando o 

intervalo mínimo de secagem entre as demãos, de modo a garantir a penetração e a 

eficácia do tratamento. 

• O produto utilizado deverá ser específico para tratamento imunizante de madeira, 

devidamente registrado, atendendo às exigências ambientais e de segurança, 

proporcionando proteção duradoura e uniforme às peças tratadas. 

• Ao final da execução, as superfícies deverão apresentar acabamento homogêneo, sem 

escorrimentos, falhas ou manchas, assegurando a proteção integral da madeira e o 

aumento de sua vida útil. 

 

6.51 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASA S. AF_06/2014 
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• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo 

antes de qualquer aplicação; 

• Diluir o selador em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar uma ou duas demãos de fundo selador com rolo de lã. 

 

6.52 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

AF_06/2014 

 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; 

• Se necessário, amolecer o produto em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar em camadas finas com espátula ou desempenadeira até obter o nivelamento 

desejado; 

• Aguardar a secagem da primeira demão e aplicar a segunda demão de massa; 

• Aguardar a secagem final para efetuar o lixamento final e remoção do pó. 

 

6.53 IMPERMEABILIZAÇÃO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 

ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. AF_09/2023 

 

• Chapiscar a superfície a ser impermeabilizada para aumentar a aderência da camada de 

argamassa; 

• Lançar a argamassa com aditivo impermeabilizante sobre o chapisco, utilizando colher 

de pedreiro, com energia suficiente para garantir a aderência; 

• Nivelar com sarrafo de madeira, de forma a resultar numa espessura de 2 cm. 

 

6.54 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 

DEMÃOS. AF_04/2023 

 

• Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou bolor 

antes de qualquer aplicação; 

• Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante; 

• Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo entre 

as duas aplicações. 

 

6.55 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 

EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

 

• Diluir o produto; 

• Com a superfície já preparada (fundo e lixamento e/ou massa e lixamento), aplicar a 

tinta com uso de trincha ou rolo; 
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• Após aguardar o tempo de secagem estabelecido pelo fabricante, aplicar a segunda 

demão. 

 

7. HABILITAÇÃO  

 

Habilitação jurídica  

 

7.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede;  

 

7.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

 

7.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – 

SLU ou sociedade identificada como empresa individual de  

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus  

administradores;  

 

7.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização 

de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

 

7.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

7.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 

empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz;  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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7.7. Os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

7.8. Documento de identificação do proprietário/sócios. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

7.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

  

7.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,  

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a  

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União  

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à  

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do  

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

  

7.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

  

7.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a  

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão  

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

 

7.13. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual 

ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

  

7.14. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

7.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  
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Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

  

7.16. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

 

7.17. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples; 

  

7.18. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 

inciso II);  

 

7.19. Garantia da Proposta, conforme estabelecido no Artigo 

58 § 1º da Lei Federal n.º 14.133/2021, no importe de 1% (um 

por cento) do valor estimado para a contratação, que deverá 

estar em nome do Município de Carauari/Am, com validade de 

no mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da 

licitação.  

 

7.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

7.21. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e  

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

 

7.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação  

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão  

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura;  

e  
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7.23. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último  

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há  

menos de 2 (dois) anos.  

 

7.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com  

base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para  

transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

 

7.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou 

igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),  

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação capital mínimo ou de patrimônio 

líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, devendo essa comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta na forma da 

Lei.  

 

7.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação  

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão  

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

 

7.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste 

item deverá ser atestado mediante declaração assinada por  

profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo  

fornecedor. 

 

 

Qualificação Técnica 

 

7.28. O Licitante deverá designar responsáveis técnicos pela  

execução do objeto, obrigatoriamente profissionais de 

engenharia civil ou de arquitetura para a parte geral das obras 

civis. Tais profissionais devem estar vinculados e devidamente 

registrados, respectivamente, no CREA ou no CAU como 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços e que 

estejam habilitados para serviços da natureza do objeto.  

 

7.29. A comprovação do vínculo a que se refere o subitem 8.32 

se fará com a apresentação de cópia dos seguintes 

documentos: contrato social da licitante em que conste o 
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profissional como sócio; carteira de trabalho (CTPS), ficha de 

registro de empregado ou contrato de prestação de serviço, 

em que conste a licitante como contratante; ou, ainda, de 

declaração de contratação futura do responsável técnico, 

desde que acompanhada de declaração de anuência do 

profissional;  

 

7.30. Os responsáveis técnicos deverão assumir pessoalmente 

e diretamente a responsabilidade pela execução dos serviços  

concernentes às suas respectivas áreas profissionais, incluindo 

a instrução do pessoal, conferência de medidas, elaboração de  

documentos complementares, garantia do cumprimento das  

Normas Técnicas de Engenharia e de Segurança do Trabalho e  

das especificações técnicas deste Projeto Básico, além do fiel  

cumprimento do prazo contratual e garantia da qualidade 

técnica;  

 

7.31. Para a habilitação técnica-operacional, as empresas 

licitantes deverão comprovar habilitação técnica por meio dos 

seguintes documentos: 

 

7.32. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no  

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no  

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), da empresa 

licitante e de seu(s)responsável(is) técnico(s), da região a que 

estiverem vinculados. No caso de a empresa licitante e/ou os 

responsáveis técnicos não serem registrados ou inscritos no 

CREA ou no CAU do Estado do Amazonas, somente serão 

exigidos os respectivos vistos no CREA/AM ou CAU/AM na 

ocasião da assinatura do Contrato;  

 

7.33. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação 

de um ou mais atestados de ca-pacidade técnica, fornecido por  

pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente  

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra 

de engenharia, compatível em características, quantidades e 

prazos com o objeto da presente licitação;  

 

7.34. Os profissionais responsáveis técnicos vinculados à 

empresa deverão demonstrar habilitação por meio dos 

seguintes documentos:  
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7.35. Certidão de Acervo Técnico (CAT) para o profissional  

engenheiro civil ou arquiteto, devidamente registrado no 

CREA ou CAU comprovando que o(s) profissional(ais) 

indicado(s) pela empresa licitante atuou (aram) como 

responsável(is) técnico(s) na execução de serviço(s) 

relativo(s) à execução de obras civis com os aspectos 

qualitativos indicadas dos itens 8.38 e 8.39.  

 

7.36. Os profissionais apresentados por ocasião das exigências 

do item 8.32 deverão participar, necessariamente, como 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços contratados, 

sendo em casos excepcionais admitidas a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior durante a 

execução da obra;  

 

7.37. O licitante deve, caso solicitado, disponibilizar todas as  

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos  

atestados solicitados, apresentando, dentre outros 

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante, contatos de pessoa de 

referência e local em que foram efetivamente prestados os 

serviços; 

 

7.38. Não há limitações de tempo, época, local e quantidade de  

documentos que possam compor os requerimentos de 

comprovação de Atestados de Capacidade Técnica Operacional  

da Empresa e a Certidão de Acervo Técnico profissional 

indicado neste Projeto Básico.  

 

7.39. O licitante deverá indicar, em sua proposta, pelo menos 

um profissional responsável técnico legalmente habilitado e 

um encarregado de obras, os quais deverão acompanhar todas 

as fases da execução contratual. Esses profissionais serão  

responsáveis pelo acompanhamento técnico dos serviços e 

pelo atendimento a eventuais questionamentos formulados 

pela Administração, assumindo as respectivas 

responsabilidades perante o contrato. 

 

DA VISITA TÉCNICA OBRIGATÓRIA 

 

7.40. Considerando as peculiaridades do local de execução do  
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objeto licitado, será obrigatória a realização de visita técnica, 

com o objetivo de que as licitantes tenham pleno 

conhecimento das condições existentes, garantindo a 

elaboração de proposta adequada e evitando futuros 

desequilíbrios contratuais.  

 

7.41. A visita técnica deverá ser realizada pelo responsável 

técnico da empresa licitante, munido de identificação oficial e 

instrumento de autorização (procuração ou declaração da 

empresa).  

 

7.42. A visita técnica será agendada previamente junto à 

Prefeitura Municipal de Carauari, por meio da Secretaria 

Municipal de Obras, pelo e-mail michael.bentes@gmail.com, e 

deverá ser acompanhada obrigatoriamente por engenheiro da 

Prefeitura.  

 

7.43. Ao final da visita, será emitido Atestado de Visita Técnica  

(ANEXO I), que deverá ser assinado pelo engenheiro 

responsável da Prefeitura e apresentado obrigatoriamente na 

fase de habilitação, sob pena de inabilitação.  

 

7.44. A visita deverá ser realizada até 2 dias antes da data de  

abertura da sessão pública do certame. Não serão aceitos  

atestados emitidos fora do prazo estabelecido.  

 

7.45. A participação na licitação implica o pleno conhecimento 

do local e das condições para a execução do objeto, não sendo  

aceitas, posteriormente, alegações de desconhecimento como 

justificativa para descumprimento contratual ou solicitação de  

reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

7.46. Caso admitida a participação de cooperativas, será 

exigida a seguinte documentação complementar:  

7.47. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos  

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 

contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

 

7.48. A declaração de regularidade de situação do contribuinte  
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individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;  

 

7.49. A comprovação do capital social proporcional ao número 

de cooperados necessários à prestação do serviço;  

 

7.50. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

 

7.51. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;  

 

7.52. Os seguintes documentos para a comprovação da  

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)  

estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)  

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 

da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da 

sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; e A última auditoria contábil-

financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

8. DOCUMENTOS EM ANEXO  

 

I. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA;  

II. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;  

III. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO  

IV. DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

V. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

VI. DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E EQUIPE TÉCNICA  

VII. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA LIBERAÇÃO AMBIENTAL  

VIII. DECLARAÇÃO DE SUBMISSÃO Á FISCALIZAÇÃO 

 

9. PLANILHAS QUE COMPOEM O PROJETO BÁSICO  

 
I. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

II. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA; 
III. CRONORAMA FÍSICO FINANCEIRO; 
IV. COMPOSIÇÃO DE B.D.I.  
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V. MEMORIAL DE CÁLCULO; 
VI. PROJETO ARQUITETÔNICO. 
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ANEXO I 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 
Concorrência nº XX/2026  
Processo Administrativo nº XX/2026  
Objeto: [Descrever o objeto da licitação – ex: construção, reforma, fornecimento com  
instalação, etc.]  
 
Atesto, para os devidos fins, que a empresa abaixo identificada:  
 
**Razão Social:** [Nome da empresa]  
**CNPJ:** [Número do CNPJ]  
**Representante:** [Nome do responsável que compareceu à visita]  
**Documento de Identidade:** [Número do RG ou outro documento oficial]  
Realizou visita técnica ao local de execução do objeto licitado, no dia [data], no horário 
de  
[horário], tendo sido acompanhada por este profissional técnico da Prefeitura Municipal 
de  
Carauari.  
Durante a visita, foram prestadas as informações técnicas necessárias para 
conhecimento  
pleno das condições físicas, logísticas e operacionais do local, conforme previsto no 
edital  
do certame.  
Nada mais havendo, firmo o presente Atestado para fins de comprovação da visita 
técnica  
obrigatória, conforme exigido no edital da Concorrência nº XX/2026.  
 
Carauari/AM, [Data] 
 
 
 

    [Nome do Engenheiro Responsável]  
Engenheiro da Prefeitura Municipal de 
Carauari 
CREA nº: [número do CREA]  

Nome do Engenheiro Responsável  
Engenheiro da Empresa XXXXX  
CREA nº: [número do CREA]  
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
À Comissão de Contratação da Prefeitura de  
Carauari/AM Ref.: Concorrência Pública Eletrônica nº  
00X/2026 
 
A empresa, ___________________________ (endereço completo, CNPJ, inscrição estadual  
ou municipal), DECLARA, sob as penas cabíveis que cumpre todos os requisitos  
exigidos no Edital para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica,  
técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista e que sua proposta está  
em conformidade com as exigências do Edital.  
DECLARA, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para  
habilitação constante do Edital, ensejará a reparação civil das perdas e danos a  
Declarante.  
 
Local e data.  
 
Razão Social da Empresa  
Nome do  
responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de  
Carauari/AM Ref.: Concorrência Pública Eletrônica nº  
00X/2026 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço Completo), inscrita no  
CNPJ sob n° ....................., neste ato representada pelo seu  
(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, DECLARA, para 
fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que está em  
situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância o  
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, consoante o que se  
estabeleceu no art. 1º, da Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não empregando  
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos.  
Ressalva: 
 
A empresa emprega em seu quadro menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na  
condição de aprendiz ( ). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva)  
Por ser verdade assina a presente.  
 
Local e data. 
 
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de  
Carauari/AM Ref.: Concorrência Pública Eletrônica nº  
00X/2026 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), como  
representante devidamente constituído de (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA  
LICITANTE) doravante denominada “Licitante”, para fins do disposto no Edital da  
Concorrência Pública Eletrônica nº 00X/2026, declara, sob as penas da Lei, em especial  
o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o  
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de  
fato da Concorrência Pública Eletrônica nº 00X/2026, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou  
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Pública  
Eletrônica nº 00X/2026, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência Pública Eletrônica nº 
00X/2026 quanto a participar ou não da referida licitação;  
 
(d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou  
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou  
de fato, da Concorrência Pública Eletrônica nº 00X/2026 antes da adjudicação do objeto  
da referida licitação;  
 
(e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura de  
Carauari/AM antes da abertura oficial das propostas; e  
 
(f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos  
poderes e informações para firmá-la. 
 
Local e data.  
Assinatura e carimbo do emissor 
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ANEXO V  

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de  
Carauari/AM Ref.: Concorrência Pública Eletrônica nº  
00X/2026 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no  
CNPJ sob n° ..., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no  
uso de suas atribuições legais, DECLARA, sob as penas da Lei, que o Sr.(a) ..............., RG nº 
........, brasileiro, profissão, portador do CPF nº .............. e inscrito do CREA/AM sob o nº 
........., possui vinculo com esta empresa, na qualidade de Responsável Técnico, conforme 
comprova mediante atestado emitido pelo CREA/AM em anexo.  
 
Declaramos em atendimento ao previsto no Edital da Concorrência Pública Eletrônica 
nº 00X/2026, que o (a) profissional acima qualificado é o (a) nosso (a) indicado (a) com  
Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em  
apreço. 
 
 
Local e data.  
 
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO VI 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS E EQUIPE TÉCNICA 

 
À Comissão de Contratação da Prefeitura de  
Carauari/AM Ref.: Concorrência Pública Eletrônica nº  
00X/2026 
 
Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no  
CNPJ sob n° ... , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no  
uso de suas atribuições legais,  
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que na data da Ordem de 
Serviços possuirá e estará disponível no local onde se executarão as obras e serviços 
objeto desta licitação, pessoal técnico especializado e equipamentos considerados 
essenciais para o cumprimento do futuro termo de contrato.  
 
Acompanha a presente Declaração, a relação da equipe técnica que se encarregará da  
execução das obras e fornecimentos, com indicação de cada profissional a respectiva  
qualificação, a função e o tempo de atividade na função 
 
Local e data.  
 
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA LIBERAÇÃO AMBIENTAL 
 

À Comissão de Contratação da Prefeitura de  
Carauari/AM Ref.: Concorrência Pública Eletrônica nº  
00x/2026 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no  
CNPJ sob n° ..., neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no  
uso de suas atribuições legais, por seu representante legal, infra-signatário declara, sob 
as penas da Lei e para os devidos fins de direito que:  
 
I. Conhece a legislação pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio  
ambiente em nível federal, estadual e municipal;  
 
II. Tomou conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à preservação  
do meio- ambiente do local e região onde se realizarão as obras e serviços objeto  
licitação em epígrafe;  
 
III. Assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas pela  
Prefeitura Municipal de Carauari/AM, e pelos órgãos específicos de controle ambiental;  
 
IV. Responsabiliza-se pelo cumprimento do conteúdo no Relatório de Impacto de Meio-  
Ambiente, a solicitação do atestado de sua liberação, autorização de obras e demais  
requisitos necessários à regulamentação das obras e serviços e das ações previstas na  
legislação e nesta licitação, caso seja isso necessário.  
 
Declara, também, que assume sem repasse a Prefeitura Municipal de Carauari/AM, toda  
a responsabilidade por danos e ônus, que venha a ser associado às obras e serviços  
objeto da Concorrência Pública Eletrônica nº 00X/2026, motivados pelo não 
cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaração. 
 
Local e data. 
  
Razão Social da Empresa  
Nome do responsável/procurador  
Cargo do responsável/procurador 
 


